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Dispõe sobre Demarcações de faixas de Pedestres na Avenida ltaqui, 
no sentido indo para o Centro de Barueri e no sentido voltando para o 
bairro do Jardim Betval, neste município. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, quanto à possibilidade de interceder 
junto .6 Secretaria competente, para que seja providenciado demarcações de 
faixas de pedestres na Avenida Itaqui, altura do número 05 sentido indo para o 
Centro de Barueri e sentido voltando altura do número 22, Jardim Belval, neste 
município. 
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JUSTIFICATIVA 

Justifico a presente propositura, considerando que esta Ve eadora em 
visita a localidade, junto as solicitações dos munícipes, observou a necessidade 
das demarcações de faixas de pedestres, pois um novo retorno foi construido e 
a Avenida foi recapeada a pouco tempo para melhor acesso a UBS que foi 
inaugurada a poucas semanas, diante o exposto a necessidade das 
demarcações para que os pedestres tenham o direito e a tranquilidade de 
atravessar em segurança é de extrema urgência e importância. 
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